
  
GABINETE DO PREFEITO 

  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 - LEI Nº. 14.133/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.084/2025 

OBJETO: Aquisição de itens de informática, compreendendo equipamentos de computação, 

periféricos e demais acessórios, destinados a atender às necessidades operacionais, 

administrativas e pedagógicas da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações constantes do 

Processo acima citado, e ADJUDICO os itens ao seu respectivo vencedor, em consequência, 

ficam CONVOCADOS os Licitantes Vencedores: - ATEC-ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA, CONSULTORIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ sob nº 

45.264.257/0001-99, vencendo nos itens 1 e 6 com valor global de R$ 40.236,50 (Quarenta mil, 

duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos); - FORMATO DIGITAL COMÉRCIO E 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA - ME, CNPJ sob nº 31.070.939/0001 56, vencendo 

nos itens 4 e 5 com valor global de R$ 896,00 (Oitocentos e noventa e seis reais); - GWC 

INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA - EPP, CNPJ 

sob nº 49.329.140/0001-05, vencendo no item 3 com valor global de R$ 640,00 (Seiscentos e 

quarenta reais);- K2M MÁQUINAS LTDA - ME, CNPJ sob nº 50.445.599/0001-45, vencendo 

no item 8 com valor global de R$ 13.300,00 (Treze mil e trezentos reais);- L. DE SOUSA 

CONCEIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ sob nº 41.316.967/0001-64, 

vencendo no item 2 com valor global de R$ 26.490,00 (Vinte e seis mil, quatrocentos e noventa 

reais); - MARCOS JULIANO DA SILVA LTDA - EPP, CNPJ sob nº 12.633.952/0001-21, 

vencendo no item 9 com valor global de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais); - 

SEVENTEC COMÉRCIO LTDA - DEMAIS, CNPJ sob nº 08.784.976/0002-95, vencendo no 

item 7 com valor global de R$ 9.210,00 (Nove mil, duzentos e dez reais); perfazendo o valor 

total de R$ 99.172,50 (Noventa e nove mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos), 

para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal 

deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 5 de fevereiro de 2026. 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

 

 

 


